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MUNICÍPIO DE PALOTINA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 049/2024 - Ofício n.º 0198/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO DO IDIOMA CRIOULO HAITIANO CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR DE ABERTURA R$ 43.920,00 (QUARENTA E TRÊS MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS). 
DESPACHO: RATIFICO, NOS TERMOS DAS RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 049/2024, ANEXO. 
EM 14 DE JUNHO DE 2024. ASSINA: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - PREFEITO MUNICIPAL. DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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EDITAL  Nº 61/2024  SÚMULA: Dispõe sobre a convocação de candidato aprovado no Teste Seletivo Municipal regido pelo Edital de nº 44/2024 e Lei Municipal 
nº 6.712 de 07 de maio de 2024 e dá outras providências. O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital de Teste Seletivo Simplificado nº 44/2024 para contratação temporária e emergencial de Enfermeiro especialista em medicina intensiva e/ou 
nefrologia e Nutricionista, com resultado final homologado pelo edital 54/2024 de 11 de junho de 2024, e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. RESOLVE: 
Art. 1º - Convocar, respeitando a ordem rigorosa de classificação a candidata abaixo relacionada para exame de saúde admissional, apresentação de documentos e 
assinatura de contrato por prazo determinado de 12 meses, regime CLT de trabalho. 

Cod Nome CPF Emprego Clas. 
5 Vera Ricardo de Melo dos Santos 057.744.859-51 Enfermeiro especialista 01 

Art. 2º - A candidata deverá comparecer no Posto de Saúde Municipal até o dia 20 de junho de 2024 para exame de saúde. Parágrafo único – Após aprovação na 
perícia médica de que trata este artigo deverão apresentar na Coordenação de Recursos Humanos desta municipalidade, até o dia 21 de junho de 2024, os seguintes 
documentos: a)Fotocópia da Cédula de identidade; b)Fotocópia do CPF; c) Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; d) Fotocópia da Certidão de 
Nascimento de filhos menores de 21 anos; e) 1 fotografias 3x4; f) Cartão do Pis/PASEP; g)  CTPS (carteira de trabalho e previdência social); h) Certidão negativa de 
antecedentes criminais (fornecida do Fórum); i) Certidão de regularidade com o serviço militar (homem); j) Comprovante de última votação; k) *Declaração de que 
nunca foi demitida do serviço público (emitido no Departamento de RH); L) *Declaração de que não ocupa outro cargo emprego ou função pública (emitido no 
Departamento de RH); m) Documentos que comprovem a escolaridade mínima exigida e habilitação para o exercício da profissão; n) Declaração de bens e valores 
que constituem o patrimônio; o) regularidade do CPF no sistema e-social da Receita Federal. Art. 3º - O não comparecimento do candidato para realização do exame 
de saúde ou a falta de  apresentação de qualquer documento exigido na data estipulada neste edital, implicará na perda do direito ao contrato e qualquer outro direito 
inerente ao Teste Seletivo. Art. 4º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. Palotina-PR, 14 de junho de 2024. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
 

 

 
 
 

RESOLUÇÃO - 25/2024-CMS A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Palotina, no uso de suas atribuições e conforme previsto no 
Regimento Interno – Parágrafo Único do Artigo 14 e Artigo 15; Considerando o apresentado na reunião ordinária de 27.05.2024, oriunda da secretaria 
de saúde.  RESOLVE:  Art. 1º Aprovar, o chamamento Público para credenciamento de odontólogo para atuar junto ao Hospital municipal na 
assistência aos pacientes da Unidade de Terapia intensiva UTI  Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Palotina, 14 de 
junho de 2024. 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EXTRATO DE PORTARIA
PORTARIA Nº 021/2024

Concede diária para Vereadores, sendo: Ademir Marcelo Kochenbor-
ger e Jonatan Fernandes, período 17 à 19 de junho de 2024, em 
viagem oficial para à cidade de Curitiba/Pr, para cumprir a seguinte 
agenda pública.
Portaria na integra no diário do Município. www.patobragado.pr.gov.br
Pato Bragado, 14 de junho de 2024.

JONATAN FERNANDES
PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EXTRATO DE PORTARIA

PORTARIA Nº 020/2024
Concede Adicional a Título de Gratificação por Tempo de Serviço aos 
Servidores Alberto Mareco e Odete Cristina Perez Mareco.
Obs.: Portaria na íntegra poderá ser consultado no Diário Eletrônico 
do Município, através do link www.patobragado.pr.gov.br
Pato Bragado, 13 de junho de 2024

Jonatan Fernandes
Presidente

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 61/2023 
OBJETO: Locação de salas comercias para realização de práticas integradas de 
saúde. 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 188/2023, firmado em 12/07/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: NIKO FACHI IMOBILIARIA LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 43.026.314/0001-76 
RESPONSÁVEL: Ademir Fachi 
PRAZO: Locação: 12/07/2025 e Vigência: 12/08/2025 
VALOR: R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, I, da Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do prazo de locação por 12 (doze) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 06/06/2024 – Ilario Hofstaetter, 
Prefeito em exercício e Ademir Fachi. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p666c72ed93e53 

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                                         Rua 21 de Abril, 718 2º Pavimento – Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                                            Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

           CNPJ: 77.840.874/0001-81 
 

   TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Nº 29/2024 

 
De acordo com a Formalização da Demanda nº 34/2024, datada 05 de junho deste ano, 

 
RATIFICAMOS, a decisão proferida por esta Comissão, considerando vencedora a empresa de responsabilidade: 

EXTINMAR EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

30.797.077/0002-86, situada à Av. Presidente Kennedy, 2229 - Centro na cidade de Palotina-PR no CEP: 85.950-000, 

determino ciência, e 
ADJUDICAMOS, à empresa supracitada, o serviço em tela, Formalização da Demanda nº 34/2024. 

Valor Total: R$ 675,00 (Seiscentos e Setenta e Cinco Reais). 

 
Palotina - PR, 14 de junho de 2024. 

 
_____________________________ 

Eurico Fernandes Barbosa 
Presidente                    

 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 014/2024. (Localizar por 
90.014/2024 – COMPRAS.GOV.BR) 
Critério de julgamento: Menor preço / Empreitada por preço global. 
Objeto: Contratação de obra de recape asfáltico e passeios na rua Minas Gerais, com 
recursos através do convênio n° 945623/2023 – MINISTERIO DAS CIDADES/CAIXA 
Valor Máximo: R$2.280.082,43 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 14 de junho de 2024, até às 
08:29 horas do dia 03 de julho de 2024.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 03 
de julho de 2024, na plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do 
Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Local de Abertura/realização da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Edital: O Edital, bem como demais arquivos relacionados, estará disponível aos 
interessados na Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon, situada à Rua 
Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 
durante o horário normal de expediente, das 08h00min. às 11h45min. e das 
13h15min. às 17h00min., através do site: www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta 
de licitações, escolher o edital e download, no COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 13 de junho de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber –PREFEITO. 
 

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                                         Rua 21 de Abril, 718 2º Pavimento – Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                                            Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

           CNPJ: 77.840.874/0001-81 
 

   TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Nº 28/2024 
 
De acordo com a Autorização de despesa nº 35/2024, datada 10 de junho deste ano, 
RATIFICAMOS, a decisão proferida por esta Comissão, relativa à autorização de despesa nº 35/2024, sendo de 

responsabilidade da empresa: CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S.A, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº 01.554.285/0001-75 situada à Av. Brigadeiro Faria de Lima, 1485, andar 6 Torre Norte, cidade 

de São Paulo no CEP: 01452-0002 determino ciência, 
ADJUDICAMOS, à empresa supracitada, o serviço em tela, no valor total de Valor R$ 249,90 (Duzentos e Quarenta 

e Nove Reais e Noventa Centavos). 

 
Palotina, 14 de junho de 2024. 

 
 

 
_____________________________ 

Eurico Fernandes Barbosa 
Presidente                    

 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Republicação em virtude de erro: Publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 3.060, pg. 
34, em 07/06/2024 e no Jornal O Presente, edição 11.260, pg. 06, em 07/06/2024 

 
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

 
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2023 
OBJETO: Contratação de serviços de limpeza para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura). 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 311/2023, firmado em 12/12/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: COMPORTEC ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 24.796.929/0001-37 
RESPONSÁVEL: Vanduir de Souza 
PRAZO: Inalterado. 
VALOR: R$ 52.608,53 (cinquenta e dois mil, seiscentos e oito reais e cinquenta e três 
centavos), anual. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Repactuação do contrato baseado na Convenção Coletiva da 
Categoria (SIEMACO) 2024/2026. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 04/06/2024 – Ilario Hofstaetter, 
Prefeito em exercício e Vanduir de Souza. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p6661e5c1c3c14 

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
 
SUSPENSÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 – PROCESSO Nº 65/2024 
O Agente de Contratação nomeado através da Portaria nº 001/2024, resolve: 
SUSPENDER o certame referente ao Edital de Concorrência Eletrônica nº 01/2024 por ter havido 
questionamentos de empresa interessada no certame, sendo necessário prazo para análise e 
ajustes que possam ser necessários. 
 

MARCIO VITOR DOS SANTOS 
Agente de Contratação 

 
EXTRATO DE ADITIVO 
TERMO ADITIVO: 72/2024/03 
Nº DO ADITIVO: TERCEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 73/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 17/2021 
CONTRATADO: PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 13 DE JUNHO DE 2024. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 053/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2024 
 
DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU-PR, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Orgânica do Município de São Pedro do Iguaçu,  
CONSIDERANDO o contexto apresentado no Procedimento citado, os constantes pedidos de 
impugnação, por parte das empresas CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE LTDA e JOSÉ ALLES PEREIRA LTDA – GAU AMBIENTAL e a solicitação 
fundamentada da Secretaria Municipal de Saúde, o que fundamenta o pedido, 
 
RESOLVE: 
 
REVOGAR o processo administrativo de licitação, de acordo com o Art. 71, inciso II, da Lei 
14.133/2021 em todos os seus termos, tendo em vista a necessidade de adequações no processo 
de contratação. 
São Pedro do Iguaçu (PR), em 14 de junho de 2024. 
 
 
José Aroldo Malvestio 
Prefeito Municipal 

 
              SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

MARECHAL CÂNDIDORODON – PARANÁ 
CNPJ: 76.878.669/0001-42 

 
CONCORRÊNCIA n.º 02/2024 - Processo de Compras nº 02/2024 DECISÃO DE 
RECURSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Trata-se de Recurso Administrativo 
interposto, tempestivamente, pela licitante com fundamento no artigo 165, da Lei 
14.133/2021:  DA DECISÃO Analisadas as razões apresentadas pela Recorrente, e 
com base na Decisão do Pregoeiro/agente de contratação, e nos termos do exposto no 
art.166, Parágrafo único da Lei nº 14.133/2021, NEGO PROVIMENTO ao Recurso 
Administrativo interposto pela licitante ÁGUIA SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EM AÇO 
INOX LTDA. e RATIFICO a decisão do Pregoeiro/agente de contratação que declarou 
habilitada a licitante FABRIMAQ TORNEARIA DE MÁQUINA AGRÍCOLAS E 
INDUSTRIAL EIRELI. Publique-se e intimem-se as partes interessadas. Marechal 
Cândido Rondon, 14 de junho de 2024 Anderson Loffi Schmoeller Diretor Executivo 
Portaria Municipal n° 1126/2023 

ADITAMENTO CONTRATUAL* 
Processo: Inexigível nº 02/2023 Objeto: Prestação de serviços de recebimento de 
(faturas de água, esgoto e outros) serviços prestados pela Autarquia. Espécie: Aditivo 
I – Contrato Administrativo nº 36/2023 Contratante: Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto – SAAE – Marechal Cândido Rondon – PR. Contratada: Cooperativa de Crédito 
Siccob Confiança CNPJ: 07.097.064/0001-00 Responsável: Eliane Maria Urnau 
Ruschel Fidler; Hugo Alex Azevedo Ferraz. Fundamento Legal: art. 65, inciso I, alínea 
“d” da Lei Federal nº 8.666/93 Justificativa: Prorrogação de prazo, reajuste de valor e 
indicação de gestor e substituição de fiscal. Execução: Até 30 de junho de 2025 
Vigência: Até 15 de julho de 2025 Valor aditado: Reajuste na ordem de R$ 3,23%, 
valor da tarifa por documento recebido passará de R$ 1,55 para R$ 1,60. Data e 
Assinaturas: Marechal Cândido Rondon (PR), 03 de junho de 2024, Anderson Loffi 
Schmoeller, Contratante; Cristiane Regina Hammes dos Santos, Gestora; Eliane Maria 
Urnau Ruschel Fidler; Hugo Alex Azevedo Ferraz, Contratada. 
* OBS: Documentos na íntegra no site da Prefeitura:  
https://marechalcandidorondon.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/8/
padrao/1/load/0/ – Entidade: SAAE. Gabinete do Diretor Executivo do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Marechal Cândido Rondon-PR, em 14 de 
junho de 2024. Anderson Loffi Schmoeller, Diretor Executivo. Publicidade suplementar, 
na forma da Lei n.º 4.838/2016, art. 3º, § 1°.    

Cumprindo sua missão institucio-
nal de promover a saúde animal, em 
benefício da sociedade, a Agência de 
Defesa Agropecuária finalizou a vigi-
lância ativa em aves, conforme pre-
coniza o Plano Nacional de Vigilân-
cia para Influenza Aviária e Doença 
de Newcastle. Foram colhidas, nes-
te ciclo, 7.229 amostras de soros e 
suabes de traqueia e cloaca de aves 
em 448 propriedades. Quando sepa-
radas em componentes, foram 5.745 
amostras em 350 propriedades co-
merciais e 1.484 amostras em 98 
propriedades de subsistência.

Segundo a Coordenadora Esta-
dual de Sanidade Avícola da Adapar, 
Pauline Sperka de Souza, a vigilân-
cia ativa é uma importante ferra-
menta para comprovar a ausência 
das doenças na avicultura industrial 
e de subsistência, demonstrando a 
robustez do sistema, a capacidade 
de detecção precoce e a transpa-
rência do status sanitário das doen-
ças no Paraná.

O Chefe do Departamento de Saú-
de Animal, Rafael Gonçalves Dias, re-
força a importância crucial do mo-
nitoramento da influenza aviária no 
estado do Paraná. A influenza aviária 
representa uma ameaça significativa 
à saúde das aves e à segurança ali-
mentar, podendo também ter impac-
to na saúde pública e na economia 
local. A detecção precoce, vigilância 
sorológica e inspeções em estabele-
cimentos de criação são fundamen-
tais para controlar e prevenir a intro-
dução desta doença.

 ̘ Foram colhidas, neste ciclo, 7.229 amostras de soros e suabes de 
traqueia e cloaca de aves em 448 propriedades

Adapar encerra a vigilância 
ativa de aves - Ciclo 2024

DIVULGAÇÃO

O Presidente da Adapar, Dr. Ota-
mir Cesar Martins, cita que “não me-
dimos esforços na sanidade agro-
pecuária e, especialmente, para a 
avicultura, que é um carro-chefe do 
agronegócio paranaense. Sabemos 
da importância do setor na econo-
mia e no contexto social, muitas 

pessoas vivem deste setor e, sem 
dúvidas, temos um criterioso olhar 
na sua sanidade”.

Adicionalmente, a presença da 
Adapar nas propriedades para a re-
alização da vigilância ativa é uma 
oportunidade de promover a disse-
minação de informações e práticas 

relacionadas à prevenção de doen-
ças, encorajar a participação ativa da 
comunidade na promoção da saúde 
e na implementação de práticas sa-
nitárias, fomentando uma cultura de 
responsabilidade social.

Gostaríamos de expressar nos-
sos profundos agradecimentos a to-
dos os servidores da Adapar envol-
vidos nessas atividades. O esforço 
incansável, a competência técnica 
e a dedicação de cada um de vocês 
são indispensáveis para o sucesso 
na execução da vigilância ativa em 
aves, ciclo 2024, no Paraná.

O PARANÁ - O Paraná é o maior 
produtor e exportador de carne de 
frango do país. No Paraná, as três 
principais cadeias de proteína ani-
mal, aves, suínos e bovinos, têm 
peso significativo na socioecono-
mia estadual, com produção supe-
rior a 6 milhões de toneladas/ano, 
figurando como o maior produtor 
de proteína animal do Brasil. Dados 
do Departamento de Economia Ru-
ral – Deral, da Secretaria de Estado 
da Agricultura e do Abastecimento 
– Seab, apontam que o Valor Bruto 
da Produção - VBP do frango atin-
giu R$13,05 bilhões, valor que re-
presenta 15% do faturamento da 
produção agropecuária paranaense. 
O Paraná tem status de livre de In-
fluenza Aviária de Alta Patogenicida-
de e de Doença de Newcastle.

Da AEN
CURITIBA

O município de Itaipulândia está 
se destacando cada vez mais no se-
tor produtivo através de incentivos e 
subsídios proporcionados com a im-
plantação de programas importantes 
que atendem diversas áreas.

Um dos grandes destaques é o 
Programa Agroforte, que já atendeu 
dezenas de produtores nas áreas da 
suinocultura, avicultura, gado de cor-
te e de leite e produção de ovos férteis.

Inúmeras propriedades já foram 

 ̘ Inúmeras propriedades já foram atendidas e atualmente 
vários projetos estão em andamento

Incentivos do município de Itaipulândia 
viabilizam empreendimentos no setor produtivo

DIVULGAÇÃO

atendidas e atualmente vários proje-
tos estão em andamento, bem como 
os produtores estão tendo a oportu-
nidade de participarem do chama-
mento público inscrevendo-se junto 
a Secretaria de Agricultura.

Conforme disse o Secretário de 

Agricultura Julhano Bataiolli “esta-
mos dando sequência aos trabalhos 
da Secretaria e na medida do possí-
vel os pedidos vão sendo atendidos e 
os projetos executados.”

ITAIPULÂNDIA

Itaipulândia abre inscrições
para reforma de produtores

A Secretaria de Agricultura de 
Itaipulândia anunciou a abertura 
das inscrições para produtores ru-
rais interessados em reformar avi-
ários e pocilgas, além da implanta-
ção de biodigestores.

As inscrições estarão abertas de 
11 de junho a 5 de julho, com a do-
cumentação exigida a ser protoco-
lada conforme o Edital 02/2024, no 
Paço Municipal.

Os produtores poderão rece-
ber até R$ 86.200,00 para refor-
mas de aviários e chiqueirões, e R$ 
107.750,00 para a implantação de 
biodigestores.

Os interessados devem se diri-
gir ao Paço Municipal dentro do pra-
zo estipulado para garantir sua parti-
cipação no programa de benefícios.

ITAIPULÂNDIA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICI-
TAÇÃO N° 057/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, 
Sr. Lucian Aluísio Dierings, no uso de suas atribuições legais, considerando a ata 
de adjudicação do Pregão Eletrônico nº 032/2024; considerando, que segundo o pa-
recer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da legislação 
pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de Pregão Eletrôni-
co n° 032/2024, cujo objeto é o Registro de preços, pelo período de 12 meses, visan-
do a contratação de empresas especializadas em manutenção preventiva e corretiva 
de veículos leves, vans, ambulância, ônibus, micro-ônibus, caminhões, máquinas pe-
sadas, tratores, roçadeiras, soprador, carretinhas, tanques de distribuidor de esterco 
líquido, implementos agrícolas, prensas e esteiras hidráulicas, elevador de fardos e 
triturador de galhos, com o fornecimento de peças e acessórios, bem como prestação 
de serviços, para garantir o perfeito funcionamento de toda a frota do Município de 
Ouro Verde do Oeste-PR, com critério de maior percentual de desconto sobre os pre-
ços das peças e mão de obra cadastradas no software de orçamentação eletrônica 
TRAZ VALOR., ADJUDICANDO em favor das empresas: WESTRACTOR PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES LTDA (29607386000186) com os lotes: 15, 16, 17, 
29 e 31 no valor total de R$ 875.000,00 (oitocentos e setenta e cinco mil reais). PRO-
MOTIVE COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA (52091119000110) com os 
lotes: 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 11, 18, 20, 22, 23, 26, 34, 36, 37 e 38 no valor total de R$ 
1.043.000,00 (um milhão e quarenta e três mil reais). CATERVEL COMÉRCIO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (00778049000170) com os lotes: 1, 2, 6, 12, 13, 14, 24 
e 30 no valor total de R$ 1.780.000,00 (um milhão, setecentos e oitenta mil reais). L 
P DA SILVA - PEÇAS E SERVIÇOS (07824746000169) com os lotes: 19, 21, 25, 27, 
28, 32, 33 e 35 no valor total de R$ 622.000,00 (seiscentos e vinte e dois mil reais)., 
regularmente classificadas e habilitadas no Pregão Eletrônico nº 032/2024. Ciência 
aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
                  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE, Estado do Paraná, em 14 de junho de 2024.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 12/2022 
OBJETO: Execução de remodelação da Av. Rio Grande do Sul, saída oeste, até a 
estrada de acesso ao Clube Lira, com recursos através do Convênio nº 06/2021 - 
SEIL. 
ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 27/2023, firmado em 09/02/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: D&D PAVIMENTACOES LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 13.561.077/0001-82 
RESPONSÁVEL: Christina Dalmina 
PRAZO: Inalterado. 
VALOR: R$ 1.667.207,91 (um milhão, seiscentos e sessenta e sete mil, duzentos e 
sete reais e noventa e um centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, “b” e § 1º, da Lei de Licitações e Contratos nº 
8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Acréscimo de meta física, representando 29,13% do valor 
contratual. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 13/06/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p666c74b55b74c 

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 12/2022 
OBJETO: Execução de remodelação da Av. Rio Grande do Sul, saída oeste, até a 
estrada de acesso ao Clube Lira, com recursos através do Convênio nº 06/2021 - 
SEIL. 
ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 27/2023, firmado em 09/02/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: D&D PAVIMENTACOES LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 13.561.077/0001-82 
RESPONSÁVEL: Christina Dalmina 
PRAZO: Inalterado. 
VALOR: R$ 427.084,97 (quatrocentos e vinte e sete mil, oitenta e quatro reais e 
noventa e sete centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, “b” e § 1º, da Lei de Licitações e Contratos nº 
8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Acréscimo de meta física, representando 7,46% do valor contratual. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 13/06/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p666c752c971b2 

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 17/2024 
Localizar por Concorrência Eletrônica n.º 90.017/2024 na Plataforma 

Portal de Compras do Governo Federal - COMPRAS.GOV.BR  
O Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, torna público 
que fará realizar, às 08:30 horas do dia 04 de julho do ano de 2024, na 
plataforma COMPRAS.GOV.BR, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Distrito de 
Porto Mendes 

Construção de centro de 
atividades físicas 147,90 m²     240 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura www.mcr.pr.gov.br e na 
plataforma Portal de Compras do Governo Federal - COMPRAS.GOV.BR - 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por 
meio da plataforma. 

Marechal Cândido Rondon, Paraná, 14 de junho de 2024. 
Marcio Andrei Rauber - PREFEITO 

 

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ 

                        PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 
Rua 21 de Abril, 718, 2º Pavimento – Centro, Palotina – Estado do Paraná 

FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com 

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2024 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
05/2024 QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE PALOTINA E A EMPRESA VEXOR 
OUTSOURCING E SUPORTE DE T.I LTDA. 
 

 
DO OBJETO: O referido contrato tem por objeto a Atendimento Off-Site, prestar serviços de manutenção preventiva e 

corretiva em todos os computadores e notebooks da Câmara Municipal de Palotina; manutenção preventiva e corretiva 

de toda rede wifi e cabeada; manutenção corretiva e preventiva nos servidores, firewall e demais dispositivos de rede. 

Monitoramento dos servidores a fim de garantir o bom funcionamento e disponibilidade dos serviços públicos. O suporte 

deve ser feito pela empresa contratada. 

 
DO VALOR: Pelo fornecimento do serviço do presente contrato, a Câmara Municipal de Palotina pagará o valor de R$ 

2.450,00 (Dois Mil quatrocentos e cinquenta reais) mensais, totalizando  R$ 29.400,00, conforme apresentado na 
proposta de preço. 

 
DA VIGÊNCIA:  
INÍCIO: 13 de junho de 2024                                                      TÉRMINO: 13 de junho de 2025. 
 
A vigência do presente contrato será por 12 (doze) meses, a partir da sua publicação, podendo ser prorrogado 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para o contratante, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 

sem ônus para qualquer dos contratantes. Em caso de prorrogação, não poderá acrescer nenhum valor, exceto correção 

monetária). 
 
DATA DA ASSINATURA: Palotina 13 de junho de 2024. 
 

ASSINATURAS: Eurico Fernandes Barbosa (Presidente), Adair José Verdeiro (Gestor Contrato), Maiara Depauli (Fiscal 

Titular), Alvonei Gris (Proprietário). 

 
 

 

EURICO FERNANDES BARBOSA 

 
Registre-se e Publique-se 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2024 
LOCALIZAR POR CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 90.016/2024 

na Plataforma Portal de Compras do Governo Federal -  
COMPRAS.GOV.BR  

O Município de Marechal Cândido Rondon, Paraná torna público que fará 
realizar, às 08:30 horas do dia 02 de julho do ano de 2024, na plataforma 
COMPRAS.GOV.BR, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem 
reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Rua Borges de 
Medeiros Revitalização de ginásio  1.278,80 m²    180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura www.mcr.pr.gov.br e na 
plataforma do Portal de Compras do Governo Federal - COMPRAS.GOV.BR 
- http://www.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por 
meio da plataforma. 

Marechal Cândido Rondon, 14 de junho de 2024. 
Marcio Andrei Rauber - PREFEITO 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2024 
Localizar por Concorrência Eletrônica n.º 90.015/2024 na Plataforma 

Portal de Conpras do Governo Federal - COMPRAS.GOV.BR  
O Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, torna público 
que fará realizar, às 08:30 horas do dia 02 de julho do ano de 2024, na 
plataforma COMPRAS.GOV.BR, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Av. Irio Jacob 
Welp, S/N 

Construção de 
praça  3.366,60 m²    210 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura www.mcr.pr.gov.br e na 
plataforma do Portal de Compras do Governo Federal – COMPRAS.GOV.BR 
- https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 

Marechal Cândido Rondon, Paraná, 14 de junho de 2024. 
Marcio Andrei Rauber - PREFEITO 
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 RESOLUÇÃO Nº 11/2024 

  

  Aprovação e apreciação do Regimento Interno do 

Conselho Tutelar do município de Santa Lúcia – Paraná.   

 

     O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA do município de Santa Lúcia - Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n°. 1134/2023 e,  

 

    Considerando a deliberação deste conselho em 

14/06/2024 

     RESOLVE: 

 

      

     Art. 1º - Aprova o Regimento Interno do Conselho Tutelar 

do município de Santa Lucia – PR. 

      Parágrafo Único - Esta resolução entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Santa Lúcia, 14 de junho de 2024 

 

 
 

Elisangela Aparecida Cechim 
PRESIDENTE DO CMDCA 

CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

Lei Municipal nº. 1134/2023 
 

SANTA LÚCIA   -   PARANÁ 

 
 
 

 
_________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________ 
 

 RESOLUÇÃO Nº 10/2024 

  

  Aprovação e apreciação da Adesão e do Plano de Ação da 

Deliberação nº 060/2023 - Fortalecimento e 

desenvolvimento de ações voltadas à Primeira Infância - 

Creches do município de Santa Lúcia – Paraná.   

 

     O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA do município de Santa Lúcia - Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n°. 1134/2023 e,  

 

    Considerando a deliberação deste conselho em 

14/06/2024 

     RESOLVE: 

 

      

     Art. 1º - Aprova a Adesão e o Plano de Ação da 

Deliberação nº 060/2023 – Fortalecimento e desenvolvimento de ações voltadas à Primeira 

Infância - Creches do município de Santa Lucia – PR. 

      Parágrafo Único - Esta resolução entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Santa Lúcia, 14 de junho de 2024 

 

 
 

Elisangela Aparecida Cechim 
PRESIDENTE DO CMDCA 

CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

Lei Municipal nº. 1134/2023 
 

SANTA LÚCIA   -   PARANÁ 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 019/2024 - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 077/2024 
O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
78.101.847/0001-50, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/Pr, torna público 
para todos os interessados que está aberto o prazo para o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALI-
ZADAS PARA FORNECIMENTO DE HORAS MÁQUINA DE TRATOR AGRÍCOLA, em conformidade com o 
inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5.966 de 31 de 
Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, de acordo com as especifica-
ções e quantidades abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

001 

SERVIÇOS COM TRATOR AGRÍCOLA DE 
PNEUS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 230CV, PARA 
SERVIÇOS COM TERRACEADOR DO MUNICÍ-
PIO, COM NO MÁXIMO 5.000 HORAS TRA-
BALHADAS OU 10 ANOS DE USO, INCLUÍDO 
TODAS AS DESPESAS DE OPERADOR, DIE-
SEL, PEÇAS E MANUTENÇÕES, BEM COMO 
SEU DESLOCAMENTO ENTRE UM SERVIÇO E 
OUTRO, SENDO PAGO SOMENTE A HORA 
TRABALHADA 

200 HR R$ 550,00 R$ 110.000,00 

VALOR TOTAL DO CREDENCIAMENTO: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08:00 horas do dia 20 de Junho de 2024, no setor de protocolos da 
Prefeitura Municipal de Missal. As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-
8025 no período das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30, pelo site www.missal.pr.gov.br ou pelo e-mail licita-
cao@missal.pr.gov.br . 

Missal/PR, 14 de Junho de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 077/2024 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, proveniente do edital 
de CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE HORAS MÁQUINA 
DE TRATOR AGRÍCOLA, em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 
2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e nos termos e condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos. 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais). 
LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sitio da Internet:  http://www.missal.pr.gov.br 
LOCAL DE ENTREGA E PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: As inscrições deverão estar devidamente 
acompanhadas dos documentos referidos no presente edital, entregues em envelope único, lacrado e 
protocolados na Prefeitura Municipal de Missal, sito à Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, 
Missal/PR. 

Missal/PR, 14 de Junho de 2024. 
Adilto Luis Ferrari -  Prefeito Municipal  

 
 AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2024 

Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 393, de 04 de Junho de 2024, realizará licitação na modalida-
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de dis-
puta ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital, visando a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A 
FARMÁCIA BÁSICA,  valor máximo de R$ 23.690,00. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 27 DE JUNHO DE 2024 ÀS 14H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 14 de Junho de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missa/Pr, CEP 85.890-000,  por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 393, de 04 de Junho de 2024, realizará licitação na modalida-
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, no critério de julgamento ME-

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

NOR PREÇO POR LOTE, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, para o REGISTRO 
DE PREÇOS, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIOS REGIONAIS DE PRÓTESE DENTÁRIA 
(LRPD), PARA ATENDER A PORTARIA GM/MS Nº 2.625, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 E AO PRO-
GRAMA SAÚDE BUCAL MISSALENSE (LEI MUNICIPAL Nº 1614 DE 05 DE OUTUBRO DE 2021), valor 
máximo de R$ 411.731,76. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 28 DE JUNHO DE 2024 ÀS 08H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com;  
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 14 de Junho de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 011/2024 

O MUNICÍPIO DE MISSAL, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 78.101.847/0001-50, por intermédio de seu 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 393, de 04 de Junho de 2024, 
realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MELHOR 
TÉCNICA E PREÇO, no modo de disputa FECHADO, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NA ÁREA DE TECNOLOGIA E SUPORTE ÀS INFORMAÇÕES E ATUALIZAÇÕES DOS PROGRAMAS 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, VISANDO O APOIO A GESTÃO, LEVANTAMENTO DE DADOS E GERENCI-
AMENTO DE INDICADORES EPIDEMIOLÓGICOS COM ACOMPANHAMENTO PRESENCIAL, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável e, ainda, conforme anexos deste Edital, valor máximo de R$ 
89.040,72. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 08 DE AGOSTO DE 2024 ÀS 08H 20MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF);  
REALIZAÇÃO: Por meio do Site bllcompras.com; 
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 14 de Junho de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 033/2024 – MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS (NOTEBOOK, SMARTPHONE, TELEVISOR, PATINETE 
ELÉTRICO E SCOOTER ELÉTRICA), PARA SEREM UTILIZADOS NO SORTEIO DE PRÊMIOS DO PROGRAMA “NOTA 
MISSALENSE”. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 
14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA - EPP, 

CNPJ Nº 45.329.312/0001-81  005 R$ 5.947,90 

COMERCIAL BRAGA E SILVA LTDA - ME, 
CNPJ Nº 53.627.731/0001-28 003 R$ 13.880,00 

HOBBY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP, 
CNPJ Nº 51.628.503/0001-47 004 R$ 1.840,00 

RIO PRETO DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFOR-
MÁTICA E TECNOLOGIA LTDA - ME, 

 CNPJ Nº 33.937.002/0001-60 
001 R$ 4.800,00 

SOLIZ COMERCIAL LTDA - ME, 
CNPJ Nº 50.204.310/0001-04 002 R$ 3.394,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                   
MISSAL - PR, 14 DE JUNHO DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 050/2024 – MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 
PINTURA DE FAIXAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 
14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
PRINT VIA SINALIZAÇÃO LTDA - EPP, CNPJ Nº 40.499.756/0001-41 001 R$ 34.225,00 

SOMA SINALIZAÇÕES LTDA - EPP, CNPJ Nº 29.762.285/0001-80 002 R$ 120.000,00 
ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                   

MISSAL - PR, 14 DE JUNHO DE 2024. 
ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 

 
RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 013/2024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 062/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL informa o resultado do Edital de Chamamento Público nº 013/2024, 
CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS, COLETIVOS E GRUPOS CULTURAIS DE MISSAL, QUE POSSUAM 
HISTÓRICO DE REALIZAÇÕES ARTÍSTICO-CULTURAIS E DESENVOLVAM PROJETOS NAS ÁREAS DE 
MÚSICA, DANÇA E ARTESANATO, VALORIZANDO A DIVERSIDADE CULTURAL DO MUNICÍPIO, DE 
ACORDO COM A LEI Nº 14.399, DE 8 DE JULHO DE 2022, QUE INSTITUI A POLÍTICA NACIONAL AL-
DIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (PNAB),, em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei nº 
14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, segundo critérios, termos e condições estabelecidos neste 
edital e nos seus anexos, sendo credenciada a seguinte Instituição, no referido Item: 

EMPRESA ITEM DATA/PROTOCOLO (PROCESSO) 
CAMILA IZABEL LIMA LTDA - ME,  

CNPJ Nº 24.789.633/0001-99 001 23/05/2024 – PROCESSO: 
3180/2024, ÀS 16:41 

  
Missal - PR, 14 de Junho de 2024. 

Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 
 

RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2024 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 045/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL informa o resultado do Edital de Chamamento Público nº 007/2024, 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GE-
RAL, COM BASE NA TABELA SINAPI E APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, em conformidade 
com o inciso I do art. 78, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 
31 de Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, segundo critérios, 
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termos e condições estabelecidos neste edital e nos seus anexos, sendo credenciadas as seguintes Empresas, no 
referido lote: 

EMPRESA LOTE DATA/PROTOCOLO 
(PROCESSO) 

CHICO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP,  
CNPJ Nº 09.098.192/0001-95 

001,002,003,004,005,006,00
7,008,009,010,011,012,013 

28/05/2024 – PROCESSO: 
3268/2024, ÀS 16:42 

Missal - PR, 14 de Junho de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 003 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AO CONTRATO Nº259/2022 
LICITAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2022 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL 
 BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, CNPJ Nº16.814.313/0001-50 
OBJETO         ADMINISTRAÇÃO, SUPORTE, OPERAÇÃO E GERENCIAMENTO DE MEIO DE PAGAMEN-

TO PARA O FORNECIMENTO DE BENEFÍCIO EVENTUAL DE ALIMENTAÇÃO, POR MEIO 
DE CRÉDITO EM CARTÃO MAGNÉTICO (TIPO IMPRESSO COM CÓDIGO DE AUTENTI-
CAÇÃO BARRAS, QR CODE OU CARTÃO COM LEITURA VIA TARJETA OU CHIP) E APLI-
CATIVO PARA CELULAR, CONTANDO COM SISTEMA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO, 
VINCULAÇÃO AO CPF DO USUÁRIO, SISTEMA DE GERENCIAMENTO, CONTROLE DE 
SALDO E SENHA NUMÉRICA PESSOAL INTRANSFERÍVEL, PARA AQUISI-ÇÃO DE MA-
TERIAIS DE CONSUMO DE PRIMEIRA NECESSIDADE EM ESTABELECIMENTOS CO-
MERCIAIS DO GÊNERO (TAIS COMO SUPERMERCADOS, ARMAZÉNS, MERCEARIAS, 
AÇOUGUES, COMÉRCIO DE LATICÍNIO E/OU FRIOS, PADARIAS E SIMILARES NO MU-
NICÍPIO DE MISSAL/PR), DESTINADOS AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MIS-
SAL/PR. 

OBJETIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 12 
(DOZE) MESES, E PROMOVER A ATUALIZAÇÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PASSAN-
DO A VIGORAR A TAXA NEGATIVA DE “-4,50%”, CONFORME MANIFESTAÇÃO DA EM-
PRESA, PARECER JURÍDICO E SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº135/2024-ADM. 

DATA                         13 DE JUNHO DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 004 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº658/2022 

LICITAÇÃO  TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2022 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL 
 CONFIANÇA OBRAS LTDA, CNPJ Nº27.069.887/0001-97 
OBJETO         PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA, NA ESTRADA RURAL DE LINHA SÃO SEBASTIÃO A LI-

NHA SÃO FRANCISCO – MISSAL – PR, COM ÁREA DE OBRA DE 9.050,00 M². 
OBJETIVO DILAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA EM 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS, 

CONFORME SOLICITAÇÃO DA EMPRESA, PARECER TÉCNICO, PARECER JURÍDICO EM 
ANEXO. 

DATA                          14 DE JUNHO DE 2024 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA O DEPAR-

TAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES. 
FORNECEDOR CNPJ ATA Nº VALOR TOTAL 

GRAL EVENTOS E ESPORTES LTDA - ME 17.703.485/0001-82 315 R$ 12.140,00 
DURAÇÃO      12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
                      GESTÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
                      MATERIAL DE CONSUMO 
                      02390 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
                      DESPERTANDO O ESPORTE NAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
                      MATERIAL DE CONSUMO 
                      02450 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  
DATA          14 DE JUNHO DE 2024 
 
 
 

Avenida do Rosário, nº 228         Fone 45-3288-1144        CEP 85795-000      e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº14/2023

Ref. Licitação Tomada de preços Nº 1/2023

Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica em um trecho de estrada rural da Linha Tronco Verde,
com Meio Fio, placa de sinalização e plantio de grama em placas nas laterais, totalizando 17.220 M2

de pavimentação, de acordo com Convênio n° 408/2022 da Secretaria do Estado da Agricultura e
Abastecimento, conforme especificações Técnicas, Memorial Descritivo, Cronograma Físico

Financeiro, Planilhas, Orçamento Detalhado e Projetos.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  GUSTAVO HENRIQUE FAQUINELLO- ME 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa a dilatação no prazo de execução do referido contrato

em mais 180 dias (Cento e oitenta dias), com início em 01/06/2024 e término em

01/12/2024, tendo em vista a existência de saldo, conforme cláusula sétima do

contrato em apígrafe e termos da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de

08/06/94, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

Prazo de Execução: 01/12/2024.

Data da Assinatura: 01/06/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO

ERRATA - REF. EXTRATO CONTRATO 025/2024 - TRÂNSITO
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DE TOLEDO
O Município de Toledo/PR torna público a quem interessar possa que nas publicações do Extrato 
do Contrato 025/2024 - TRÂNSITO, publicado no Jornal do Oeste e Órgão Oficial do Município de 
Toledo no dia 6 de junho de 2024, constatou-se um equívoco na data de assinatura e, portanto:
ONDE SE LÊ:
Contrato firmado em 5 de junho de 2024.
LEIA-SE:
Contrato firmado em 14 de junho de 2024.
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Edital nº 60/2024  Deferimento Parcial das Inscrições Teste Seletivo Simplificado nº 51/2024 O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de 
suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de Teste Seletivo Simplificado nº 51/2024, e lei 6.734/2024, resolve torna público o deferimento 
parcial das inscrições, nos seguintes termos: Art. 1º - Ficam DEFERIDAS, conforme relação abaixo as inscrições ao Teste Seletivo Simplificado para contração por 
prazo determinado e emergencial de Enfermeiros, Assistente Social, Fisioterapeuta e Técnicos de Enfermagem, regido pelo edital 51/2024. 

Assistente Social 
 Andreia Cristina de Andrade Pitante 037.880.649-19 

Adriana Paula Heep Cichock  783.923.149-72 

Beatriz Fialho da Costa 041.373.189-80 

Eloísa Martinelli Moscon Rauber 088.279.109-56 

Ionara Cristina Maders Romano 904.217.109-00 

Juliana Gris 5505558976 

Neusa Aparecida Pereira 091.467.228-23 
Enfermeiro 

Aquila Zucoloto Thomazini   859.088.191-15 

Beatriz Gris Basso  092.364.439-31 

Lalidane Antonio Berlanda 053.454.799-09 

Adriana Mitros Siqueira 032.589.679-89 

ANA PATRICIA COURA DE LIMA  091.142.179-37 

Angélica Thayani de Oliveira Caetano .03123862143 

Camila Vanessa Zschornack. 078.963.139-36 

Carla Cantu ramim 062.268.089-77 

Carlos Marcos Nazaro Junior 11104366703 

Cassiele Oliveira de Souza 071.689.289-88 

Dayklla Naitielle dos Santos Lopes .08889904992 

Emilli Karine Marcomini 098.925.399-66, 

Erica Tayna Fernandes de Oliveira 071.440.279-64 

Franciele Aparecida Pereira Barbosa 430.374.368-24 

Franciele basso  025.981.969-70 

Franciele Martins da Silva  054.232.349-48 

GEOCLEBSON DA SILVA PEREIRA 115.013.544-18 

Grete de Oliveira Fragoso   064.469.649-43 

Grete de Oliveira Fragoso   064.469.649-43 

Iraci Antunes de Jesus Pereira  15800863814 

Iraci Antunes de Jesus Pereira  158.008.638-14 

Isabela Valduga Lino 094.228.669-36 

JENIFER THAIS MATTER 068.553.039-60 

Josane  Aparecida Antunes 022.154.009-19 

Karine Hegele Medeiros 079.009.659-55 

Kathleenn Nogueira Lessi  094.333.579-57 

Kelyn Mábila Nascimento Bove 066.119.089 -78 

Laiana Toledo Petenusso  087.258.639-16 

LUANA DIEL ZORTÉA 029.915.711-36 

Marcele Pinto Lage 104.814.099-71 

Maria Lucia Meira Ishiyama 106.504.742-87 

Marielly Maria Vitória Dumke 075.649.589-01 

MILENA CRISTINA CESAR  083.541.499-00 

Molgana Mara Rocha  418.181.658-30 

Mykatie Joseph 012.754.669-31 

Pamela Nayara Pedroso da Silva 086.492.999-46 

Paula Renata Alves de Azevedo 035.431.569-26 

Rafaela Dessi Rialto  0987.705.239-00 

Roberta Burin Marani 039.351.109-01 

Roseli Ordig .02360156993 

ROSIMEIRE CRISTINA DE SOUZA 047.406.769-66 

SARA LEODOMIRA TEIXEIRA SUTIL 107.975.299-42 

TAYLA GODOI DA SILVA  093.806.829-64 

UBIARA KARINE MARQUES RUBIO ENGLER 005131851-27 
Fisioterapeuta 

ANA CAROLINA DIAS PEGORINI 050.773.859-47 

Beatriz Keller Damasceno Testi  10289138930 

Caroline Dall Agnol Simoes 064.184.239-25 

Claudineia Carletto 9582440902 

Débora Ceolin Vendruscolo 025969819-98  
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Débora Cristina Bordignon 9809751907 

Débora Cristina Bordignon   098.097.519-07 

Débora Cristina Bordignon   098.097.519-07 

Emanuele da Silva Kappes 057.951.239-86 

Gabriela Nandi 066.041.949-14 

Gabrielle Letícia Honório de Lima  103.794.979-05 

Glaucemir Henrique de Lima 044.778.519-28 

Glaucia Maria Moreno Tozatti Cazaqui 067.343.109-65 

JULIANE SOFIA COSTA SZCZEPANSKI 050820339-21 

Leticia Cristina Assunção 072.591.139-52 

Lídia de Barros Faustino  138.988.066-42 

Lídia de Barros  138.988.066-42 

Luiza Freitas Lopes 023203430-32 

Patrícia Maira Mocelin Marin 040743629-45 

Stefanie de Lima Oliveira 075.205.779-02 

William Henrique Battisti 092.939.589-10 
Técnico de Enfermagem 

 Camila Vanessa Zschornack. 078.963.139-36 

 Teresinha Teodoro da Cruz 588.883.579-04 

Alana Paula de Souza Amorim 081.089.559-55 

ALESSANDRA DIAS LESZCZYNSKI 697.093.430-68 

Anna Flávia Dos Reis Perusin  105.365.209-76 

Claudia Regina da Silva 5729845618 

Cristiane Aparecida Deola* 05788800910  

Cristiane Aparecida Deola  .05788800919 

Cristiane Kuhn  :052.561.469-98 

Débora Cristina Mantovani Rodrigues  .06092939908 

Edmara Alves de Souza Santos 982.266.819-87 

Eduardo da Silva 011.566.619-27 

Eliara De Lima Da Silva* .09253063980 

ELiARA De Lima Da Silva .09253063980 

Elisangela Dias de Bairros 335.844.468-64 

Érica Ferreira da Silva 049-642-189.10 

FERNANDA NUNES MENDES .08356509955 

FERNANDA NUNES MENDES ROCHA 8356509955 

Franciele da Silva Santos  072.222.869-42 

Franciele da Silva Santos  072.222.869-42 

Gessiane Da Silva .03330627956 

Géssica Fernanda Amâncio da Silva 078.090.339-05 

Giseli Cristina radiguieri da silva .01012438988 

Inara Domingues Gomes   768.965.797-49 

Inara Domingos Gomes 768.965.797-49 

Isabel Cristina de Souza   738.830.189-53 

Isabella Cristina Alcântara Gonzales 151.048.787-59 

Jacinta Maria Rech  717.455.139-49 

Jackeline Rodrigues dos Santos Correia 017.174.085-83 

JAIRA LAURINDO ARAUJO 00816935912  

JAIRA LAURINDO ARAUJO 00816935912  

Jaquicele Daiane Barbosa Bispo 037.945.349-56 

jhessica de Sousa Correia da silva 080.898.833-62 

JORGE DA CRUZ  977.121.599/04 

Juliana Trevizanuto Montanha * 040.067.159-00 

Lilian de Morais Rossi  046.201.599-80  

Maria Izabel Antonin 398.768.768-13 

MARIA SÔNIA CREMONESI 829.510.559-00 

Marli Rosana de Souza Pessoa 006.730.319-69 

Miquele Oliveira Dos Santos 078.006.639-14 

Pamela Costa Marioti 066.132.359-54 

Patrícia Alves da Silva  089.840.759-14 

Patrícia Alves da Silva  089.840.759-14 

paula cristina alves da silva araujo  .05112343419 

POLIANA DOS SANTOS 073.125.959-95  
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PRECILA SCHMIDT MARINO 079.216.539-01 

Raquel Thais Casarin 081.427.049-27 

RAYANNE VITÓRIA OLIVEIRA BATISTA 125.735.019-65 

RAYPPER FLEGLER PEREIRA 000.920.862-33 

RAYPPER FLEGLER PEREIRA 000.920.862-33 

Rodrigo Martins Lopes 068.549.659-77 

Rodrigo Martins Lopes 068.549.659-77 

Rodrigo Neves de Morais   7236423971 

Rosangela Martinez Gonçalves Pereira 029.563.049-33 

Roseli Fonseca da Silva* 040.617.289-70 

Roseli Alves Martins 6179391955 

ROZINEIDE PEREIRA SERAFIM 858099269-91 

ROZINEIDE PEREIRA SERAFIM 858099269-91 

Soraia Ferreira Lopes  156.354.248-05  

Thaís Cristina de Melo Oliveira Gatti   .07238141981 

Thaís Karine Domingues  .07909158980 

Thalita Ingrid Santos Costa 8641948970 

Thayná Karine da Silva Santos  701.542.074-03 

VANESSA MUNIZ OZORIO LEAL .04094821961 

Viviane Gabriela de Almeida  055.460.299-78 
*candidato inscrito como PCD Art. 2º - Nos termos do item  2.5 do Edital de Abertura, o candidato que efetuou sua inscrição dentro do prazo regulamentar  e tenha 
apresentado todas as informações exigidas no item 2.2 do citado edital e cuja inscrição não tenha sido efetivada, poderá apresentar recurso até o dia 18 de junho 
de 2024 através do site do Município, no endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br. Art. 3º - Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Paço Municipal Luiz Angelo de Carli, em 14 de junho de 2024. 
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Edital nº 59/2024 Deferimento Parcial das Inscrições Teste Seletivo Simplificado nº 50/2024 O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições 
legais, mediante as condições estipuladas no Edital de Teste Seletivo Simplificado nº 50/2024, e lei 6.733/2024, resolve torna público o deferimento parcial das 
inscrições, nos seguintes termos: Art. 1º - Ficam DEFERIDAS, conforme relação abaixo as inscrições ao Teste Seletivo Simplificado para contração por prazo 
determinado e emergencial de Professor, Monitor de Apoio à Infância e Auxiliar de Serviços Gerais, regido pelo edital 50/2024. Auxiliar de Serviços Gerais 

Camila de Oliveira Martins   087.213.623-00 

Eliane dos Santos Gomes  :06001214964 

ELIANE TEIXEIRA ROMANOS 059.439.369-80 

Elizabethi Neves de Araújo 008.720.768-06 

ELIZIANE DE OLIVEIRA 089.486.269-30 

Esdras Oliveira  105.083.569-70 

Lucilene Dorca Dos Santos   093.470.739-11 

Mariana de Carvalho Martins  105.083.569-70 

ODIR BAUMGART 815.977.469-91 

Rosa Ferreira Da Silva. 390.280.542-00. 

Rosa Maria de Souza 036.775.519-00 

Roseli de Araujo Godoi 063.376.039-07 

Rosilene Baumgart  042.786.739-81 

Sarah Letícia Rodrigues da Silva 133.739.759-80 

Sônia Maria da Silva 022.504.929-56 

Talita Araújo del grego  3242026950 
Monitor de Apoio à Infância 
Adriane Gomez Maciel 9422548993 
Alana Gabriel Cittadin  801.180.149-00 
Alice Fernanda Felette .07309900952 
Aline de Oliveira Chagas 073.271.559-88 
Aline Leandra de Souza Furtado Jacinto 115.404.909-47 
Ana Carolina Breier da Rocha 110.685.059-90 
Ana Paula nunes  078.770.319.20 
ANDRÉIA DE SOUZA MARGATTO, 018.800.971-09 
Andressa Cristina de Oliveira Tosta 103.364.629-64 
Angela silvana Morais Marques Luiz 032.006.859-56 
Angela Silvana Morais Marques Luiz 032.006.859.56 
Aparecida Nogueira de Andrade 61594237972 
Bruna Letícia de Oliveira Santos  098.632.459-09 
BRUNA SOARES DOS SANTOS 
 131.742.969-94 
Bruno Miguel Catuzzo 10780778944 
Carine Noêmia dos Santos Correia 7788451410 
Caroline Justi de Paula 120.796.399-27 
Christiane da Silva Nunes 073.312.629-47 
Cleide Aparecida Rialto Aguiar 835.391.239-20 
Crislaine Medin 062.117.269-37 
Daiane Maria dos Santos Kraeski  .06756023943 
Daniela de Oliveira Luz  051.512.029-44 
Danielle Eduarda Moura Chaves 118.642.769-83 
Elaine Catarina Mattia da Silva. 589.491.279-20 
ELiARA De Lima Da Silva .09253063980 
ELZA RODRIGUES DA SILVA 354625658-10 
Emanueli Silva dos Santos 13968435907 
Emilene Balbo Nunes Camargo 130.113.519-45 
Emily dos Santos Brandalizzi  .09987833940 
Fernanda da Silva Arcanjo 099.484.019-56 
Flávia de Lazari Tolotto 082.790.079-11 
Flavia Lais Pereira  076.489.179-04 
FRANCISCA VENTURA DA SILVA 037.074.549-32 
Gabriela Araújo Del Grego Cavalcanti  116.962.349-21 
Geísa Eduarda Nunes Moreno 127.026.469-99 
Gislaine Aparecida dos Santos  124.149.859-84 
Gracielle Vieira da Silva Germano  044.431.651.50 
Guilherme Luiz Celant Giombelli 093913019-08; 
HELOISA CAROLINE DA SILVA GOTARDO 131.251.039-08 
Inaura Conceicao Rodrigues 982.264.529-53 
Indianara Caroline da Silva Oliveira 123.836.509-43 
Ingrid Gomes Ribeiro 120.571.537-11 
Jaciara Gonçalves da Silva  078.936.709-24 
Jenifer Kuhn Paludo 106588779-50 
Jucilene Rossi da Silva 054.152.199 35 
Juliana Villar Cardoso 079013149-82 
KEILA SAMARA ALVES 071.603.749-16 
Kelly Tayuri Amaral Rubert   093.912.519-60 
Kethlyn Crispim de Oliveira  801.180.059-01 
Kethlyn Crispim de Oliveira  801.180.059-01 
Kimberlly Guimarães Alves, 474.854.818-51 
Lariane Maria paludo 62819232949 
Laudeys Donizeti da Silva  11325002909 
Leomar Luiz Deitos 078.935.709-70 
LORELAI ROZENDO 017202709-88 
Luciana de Souza Oliveira ackermann* 36926012806 
Lucilene Dorca Dos Santos   093.470.739-11  
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Lucinéia Da Silva Franco  072 236 359 16  
Maiara stephanie Souza pessoa  109711899-19   
Márcia Pires de Oliveira Mota 033.920.509-11 
Marcos Nascimento Fernandes  747.537.381-91 
Maria Eduarda de jesus 12880681901 
Maria Eduarda Gonçalves Do Nascimento  106.961.069-06 
MARIA EDUARDA DE SOUZA LOPES 124.607.899-63 
Maria Fabiana Nardi Ribeiro  135.945.349-01 
Maria Regina Martins de Souza 096.986.629-10 
Mariana Ventura Costa 094.106.429-81 
Marilena de Bona da Silva .0277318966 
Maysa Eduarda de Oliveira de Almeida 130.088.799-00 
Michele Adamy Terres  083.394.989-67 
Michele Cristina Alves 071.603.629-00 
Michele Aparecida Seehagel da silva 105.419.019-40 
MONICA RAMOS DE AZEVEDO .05051626955 
Mônica Ramos de Azevedo Assunção  5051626955 
Monique Victória Costa da Luz 113.985.539-55  
Natalina Leal  054.566.699-60 
Nataniela Alves Martins   012.628.469-51 
Natiele Barbosa Pereira Bento  073.271.159-27  
Neide Alves  029.738.549-62 
Nicoly Marques Choptian   129.124.639-80 
Noemi Viana Palhano de Oliveira .02918905127 
Núbia Caroline Souza Pessoa  11057877964 
Patrícia Aparecida da Silva Travagli  .02073881998 
Patricia Sabady   080.917.679-35 
Rafaela Furtado .07327144943 
Rosa Maria de Souza  036.775.519-00 
Rosane Mendes Moreira  032416349-57 
Rosimar Cupertino Campana 036.642.889-63 
Rosineide Gregorio castro .09195929967 
Shirlei Constantino  067.776.959-82 
Silmara da Silva Nunes 078.702.679-45 
SIMONE CRISTINA DOS SANTOS 064.213.289-54 
Simone de Fatima Prestes 053.196.579-19 
Suellyn de Fátima da Cunha Bernardi  093.911.989-70  
Tamires Neves de Almeida 010.360.789-73 
Tayna Melissa da Silva Queiroz 114.100.669-32 
Taynara Dallacort Gehlen de Souza  078.899.919-24 
Thais Luana Alvarenga Weirich  076.133.839-03 
Thiago dos Santos  443.911.148-36 
Vanessa Rodrigues Xavier Souza  078.880.509-64 
Vanessa Siqueira Custódio 066.476.039-21 

Professor 

Adivane Zanovelo da Costa 035375559-11 

ADRIANA AGUSTINI RODRIGUES DA COSTA 761 720 749 20 

Aline Manduca  9325586908 

Aline Maria Vieira Manduca  .09325586908 

Aline Fernanda Mitrus Raaber Costa. .08237078900 

Amanda de Souza Vieira 120.763.639-80 

Ana Claudia de Souza Leal   070.867.479-80 

Ana Maria Antonin 215.929.788-78 

Andressa Zschornack 053365281-29 

Angela Valduga 030.831.079-94 

Anieli Cristina Soares 073.904.699-35 

BEATRIZ APARECIDA SOARES  091.161.679.96 

Brizziane Brizzi Souza   087.941.299-24 

Bruna Letícia de Oliveira Santos  098.632.459-09 

Claudimara Soares da Silva   918.911.089-72 

Cristiane da Silva Boenavides  1880299070 

Dandara Luiza Muraro  5909233904 

Daniel Bertolani Cardoso  070.245.249-10 

Daniela Klauck Mota 076.368.319-10 

Denise Destri 779.359.349 -91 

Eliana Pelegrini 003.106.790-52 

Fernanda Maria de Moraes Spier 103.796.079-30 

Franciele Souza Duarte 092.460.339-90 

Gabriela Campos da Silva 10832422967 

Gabriela Cristina Gerardi Gomes de Miranda  093.912.369-01 

Geovane Dos Santos 083.566.809-64 

Grasiele Pereira da Silva Caxiado 101.915.169.29 

JAIR LEMES PAES DE PROENÇA 383.509.041-00 

Jhenifer Nogueira da Silva 082.176.149-89  
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Joslei cenci dysarz 039.042.699-76 

Juliana Trevizanuto Montanha  040.067.159-00 

Julien Samara Piovesan Puzicski. 078.703.529-77. 

Karoline Aniceto Maia   118.170.679-31 

Kathleen Alves Ferreira 078770899-29 

KÁTIA CRISTINA LIESENFELD PAVÃO 082.532.639-70 

Leiliane Souza da Silva 050013638-42 

Lorena da Silva de Oliveira  073.311.239-04 

Luana Gehlen de Souza 081.682.579-36 

Lucimara Cristina Silva dos Santos 063.163.469-05 

Maria Eduarda Sabady 11314563947 

Maria Julia Benitez Ortiz 012.594.069-62 

Mariana de Carvalho Martins  105.083.569-70 

Mariana Ventura Costa 094.106.429-81 

Marines Franz Klaucj 023.591.659-50 

Marli Rosana de Souza Pessoa 006.730.319-69 

Meire a Costa Monte .01080724958 

MÔNICA SAMARA DIAS 071.609.199-20 

Otilia da Silva Oliveira  5177977986 

Patrícia Gomes Mendonça Perbelini  104.519.549-98 

Queila Pelegrini da Silva Perbelini.  086.267.559-61 

Rosane Mendes Moreira  032416349-57 

Rosangela Marino da Silva Girolla  053.219.459-42 

Rosemeri Cardoso Amianti  024.165.359-27 

Shirlei Constantino  067.776.959-82 

SILVANA SANTOS URNA MEIRA  102.509.8390-07 

Silvana Vieira Dos Santos  99873249915 

Silvana vieira dos Santos  99873249915 

Simone Aparecida de Almeida 176.291.158-22 

Tahis Pereira Frana 090.880.259-59 

Talita Roberta Recalcatti .02557449946 

Talyta Magalhães Pagani  442.214.918-09 

Thainá Calgaro da Silva   079034899-33 

Vanderlei Holanda vieira  003982319-90 
*candidado inscrito como PCD 
Art. 2º - Nos termos do item  2.5 do Edital de Abertura, o candidato que efetuou sua inscrição dentro do prazo regulamentar  e tenha apresentado todas as informações 
exigidas no item 2.2 do citado edital e cuja inscrição não tenha sido efetivada, poderá apresentar recurso até o dia 18 de junho de 2024 através do site do Município, no 
endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br. Art. 3º - Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Paço 
Municipal Luiz Angelo de Carli, em 14 de junho de 2024. 
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Chamamento Público 007/2023 1 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2023 
O MUNICÍPIO DE PALOTINA/PR, representado pela sua Secretária de Saúde Sra. Jessica Kehrig Fernandes, no uso de suas prerrogativas 
legais e com fundamento na Lei n.14.133/2021 e alterações, considerando que: O Município de Palotina, Estado do Paraná, em 2023 lançou o 
edital de Chamamento Público 007/2023 com o seguinte objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISE CLINICAS EM REGIME AMBULATORIAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALOTINA, que contempla serviços de Saúde, dos 
quais a prestação não pode ser interrompida, por se tratar de serviços imprescindíveis ao pleno e integral desempenho, funcionamento, 
operacionalização e manutenção das atividades e atribuições da Administração Municipal pela Secretaria de Saúde; O Chamamento Público ainda 
mostra-se vantajoso para o interesse público a ser atendido, melhor coadunando-se com tal finalidade o credenciamento, posto que permite a 
seleção de pessoas físicas e jurídicas que atenderem aos requisitos do edital. A perpetuação da vigência do edital aumenta a probabilidade de 
atendimento eficaz ao interesse público; Há dotação orçamentária e fonte para abarcar as despesas; Serão mantidos todos os termos e condições do 
Edital, inclusive no que se refere aos valores, pagamentos, objeto, finalidades, e demais condições, ocorrendo apenas a prorrogação do prazo para 
credenciamento de pessoas físicas e jurídicas interessadas até a data de 18/06/2025, não acarretando assim nenhum prejuízo aos cofres da 
administração municipal; O edital de Chamamento Público 07/2023 estabelece que “5.1 A vigência do edital de credenciamento será até 
12/06/2025 podendo essa data ser prorrogada, mediante a lavratura do respectivo Termo de Prorrogação, respeitando o estabelecido na Lei Federal 
14.133/2021. Neste ato RESOLVE prorrogar o Edital de Chamamento Público nº 07/2023, mediante as seguintes condições: PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO E DEMAIS CONDIÇÕES, atualizando os valores mediante 
índice do INPC. Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Edital de Chamamento Público mencionado e, por 
consequência, todos os demais atos e procedimentos a ele vinculados. Permanecendo abertas as inscrições para as pessoas jurídicas interessadas 
que pretendem participar do credenciamento, nos termos do Edital de Chamamento Público. Edital na íntegra no portal da transparência do 
município, maiores informações do departamento de compras e licitações do município de Palotina – Fone 44-3649-7821 e e-mail: 
admcompras@palotina.pr.gov.br. Palotina, 14 de Junho de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE A LEI NRº 14.133/2021 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO PARECER 
CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE: 01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE 
LICITAÇÃO NESTE TERMO: A) LICITAÇÃO NRº: 57/2024 B) MODALIDADE: PREGÃO C) DATA DA HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO: 14/06/2024 D) OBJETO HOMOLOGADO E ADJUDICADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA (BUFFET LIVRE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS 
DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. E) FORNECEDOR E ITENS 
DECLARADOS VENCEDORES (CFE. COTAÇÃO): FORNECEDOR: THIESEN & THIESEN  LTDA CNPJ/CPF: 01.985.359/0001-28 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$800.880,00 PALOTINA, 14 DE JUNHO DE 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 407/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº 065/2024.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 
76.208.487/0001-64.CONTRATADO: FEKIP - FEDERAÇÃO DE KARATE INTERESTILOS DO PARANÁ - CNPJ: 
08.944.109/0001-99.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE TAXA 
DE INSCRIÇÃO DA EQUIPE DE PALOTINA Na 3° ETAPA CAMPEONATO PARANAENSE DE KARATÊ INTERESTILO - 
2024 QUE SERÁ REALIZADO NO MUNICÍPIO DE NOVA AURORA - PR. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES.VALOR: R$ 4.500,00 (QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 10 (DEZ) MESES, CONTADOS A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO, LIMITANDO-SE AOS DEVIDOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS, NOS TERMOS DO ART. 105 E 106 DA LEI 
FEDERAL 14.133/2021.PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO 
OBJETO LICITADO APÓS A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE, 
SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO 
CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE.Palotina, 14 de Junho de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 406/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº 064/2024.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 
76.208.487/0001-64.CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO DO 
PARANÁ - CNPJ: 79.197.448/0001-05.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS DE TAXA DE ARBITRAGEM DA EQUIPE DE PALOTINA NA 2° FASE A 4° FASE DO CAMPEONATO 
PARANAENSE CHAVE BRONZE – 2024, NA MODALIDADE DE FUTSAL, FUTSAL MASCULINO, QUE SERÃO 
REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE PALOTINA - PR. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES.VALOR: R$ 
13.930,00 (TREZE MIL NOVECENTOS E TRINTA REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA 
DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 10 (DEZ) MESES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO, LIMITANDO-SE AOS 
DEVIDOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS, NOS TERMOS DO ART. 105 E 106 DA LEI FEDERAL 14.133/2021.PAGAMENTO: O 
PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO APÓS A 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE, SENDO EFETUADA A 
RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE.Palotina, 14 de Junho de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 405/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº 063/2024.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 
76.208.487/0001-64.CONTRATADO: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL - CNPJ: 76.024.173/0001-01.OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS TAXA DE ANUIDADE E TAXA DE 
INSCRIÇÃO DAS EQUIPES SUB 14, SUB 15, SUB 17 E SUB 19 E TAXAS DE ARBITRAGEM DA EQUIPE DE VOLEIBOL DO 
MUNICÍPIO DE PALOTINA – PR, PARA A DISPUTA DO CAMPEONATO PARANAENSE DE VOLEIBOL FEMININO PARA 
ANO DE 2024, QUE SERÃO REALIZADOS EM DIVERSOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES.VALOR: R$ 16.840,00 (DEZESSEIS MIL OITOCENTOS E QUARENTA REAIS) COM 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 10 (DEZ) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO, LIMITANDO-SE AOS DEVIDOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS, NOS TERMOS DO 
ART. 105 E 106 DA LEI FEDERAL 14.133/2021.PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS 
APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO APÓS A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO 
SETOR COMPETENTE, SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER 
REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE.Palotina, 14 de Junho de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 408/2024 – DISPENSA Nº 047/2024.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: PETRA REVEST LTDA - CNPJ: 10.725.031/0001-63.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA AQUISIÇÃO DE PISO DECK; PINTADO COM RESINA TRANSLÚCIDA, COR: CANELA; MEDIDAS: 49 X 5 X 49 X 5 
X 3,6; (REFORÇADO COM VERGALHÃO/FIBRAS ESTRUTURAIS), CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
OBRAS PUBLICAS.VALOR: R$ 28.612,50 (VINTE E OITO MIL SEISCENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS).VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 
PUBLICAÇÃO DO CONTRATO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA ENTREGA DO OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS 
CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO 
DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE.Palotina, 14 de Junho de 
2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 050/2024 - Ofício n.º 0198/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE JUNÇÃO DE PDF, EDIÇÃO E 
NUMERAÇÃO DE PÁGINAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. VALOR DE ABERTURA R$ 1.440,00 
(HUM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS). DESPACHO: RATIFICO, NOS TERMOS DAS RAZÕES ELENCADAS NO 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 050/2024, ANEXO. EM 14 DE JUNHO DE 2024. ASSINA: SR. LUIZ ERNESTO DE 
GIACOMETTI - PREFEITO MUNICIPAL. DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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na aba “Mural de Licitações”, bem como junto ao Portal BLL onde ocorrerá a 
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A Secretaria Municipal de Educação e Cultura estabelece o período de inscrições para a “COLÔNIA DE FÉRIAS” que 

A “COLÔNIA DE FÉRIAS” destina

o terá direito a frequentar a “COLÔNIA DE FÉRIAS” no mesmo período que é matriculado na 
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